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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PORTARIA Nº 525, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

, nomeado pela Portaria n° 1.974 de 22/11/2021, publicado no DOU de 23/11/2021,SANTO
seção 2, página 19, no uso da delegação de competência que lhe confere a Portaria da Reitoria
nº 1.070, de 05.06.2014, considerando o contido no Processo nº 23151.003305/2024-21,

:RESOLVE

Art. 1º Homologar, o Edital Externo nº 44.2024, que torna   público o Processo
Seletivo para Matrícula em Disciplinas Isoladas – Aluno Visitante, em cursos de Graduação
deste Ifes, Campus Cachoeiro de Itapemirim, conforme o anexo I.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON MACIEL PEIXOTO
Diretor-Geral
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 525, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

EDITAL EXTERNO Nº 44/2024 

 

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA MATRÍCULA EM DISCIPLINAS ISOLADAS NOS CURSOS DE 
GRADUAÇÃO – ALUNO VISITANTE 

O Instituto Federal do Espírito Santo (Ifes), por meio da Direção do Campus Cachoeiro de Itapemirim, 
em atendimento à Resolução Consup/Ifes nº 13, de 16 de abril de 2021, torna público o Edital de 
Abertura de Processo Seletivo para Matrícula em Disciplinas Isoladas – Aluno Visitante, conforme as 
seguintes orientações. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 Entende-se por estudante visitante, o estudante regularmente matriculado em outras 
instituições de ensino que se interesse em cursar componentes curriculares integrantes dos cursos de 
graduação do Ifes, e por disciplina isolada, o componente curricular que integra a matriz curricular dos 
cursos de Graduação, exceto os considerados atividades acadêmicas específicas, como o Trabalho de 
Conclusão de Curso (TCC), o Estágio Supervisionado e as Atividades de Extensão. 

§1º O estudante visitante será matriculado no Ifes com o status “estudante especial”, sem, entretanto, 
constituir vínculo de “aluno regular” com a instituição. 

§2º O estudante visitante estará sujeito aos mesmos critérios de matrícula e avaliação que os alunos 
regulares, bem como às demais exigências previstas no Regulamento da Organização Didática dos 
Cursos de Graduação do Ifes e no Código de Ética Discente. 

§3º O estudante visitante terá direito a atestado de frequência, desde que respeitadas as exigências 
disciplinares do Ifes. 

§4º O estudante visitante não fará jus a bolsas ou auxílios destinados à graduação. 

1.2 Podem requerer matrícula em disciplinas isoladas nos cursos de graduação do Ifes, como aluno 
visitante, estudantes regularmente matriculados em outras Instituições de Ensino Superior devidamente 
reconhecidas e de cursos autorizados que: 

I - tenham concluído o ensino médio; 

II - estejam regularmente matriculado na Instituição e curso de origem; 

III - comprovem vínculo acadêmico a partir do segundo semestre do curso de origem;  

IV - comprovem ter cursado o pré-requisito necessário ao ingresso no componente curricular 
pleiteado. 
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1.3 É vedada a matrícula do estudante visitante que esteja com a matrícula trancada em seu curso 
de origem. 

1.4 Os candidatos poderão cursar no máximo 4 (quatro) disciplinas distribuídas em até 2 (dois) 
semestres letivos. 

1.5 A matrícula do estudante visitante terá duração de apenas 1 (um) semestre letivo e, 
independente do resultado alcançado pelo estudante, será encerrada ao final do período. 

1.6 Não será permitido o trancamento da matrícula ao aluno visitante. 

1.7 O estudante visitante que após matriculado em componente(s) curricular(es) isolado(s) for 
considerado reprovado, não poderá pleitear permanência automática em novo semestre letivo, mas 
poderá participar de novo processo de seleção para o mesmo ou outro componente curricular , caso 
seja ofertado pelo Campus. 

 

2. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

2.1 Havendo número de candidatos maior que o número de vagas disponíveis, serão classificados 
candidatos conforme a seguinte ordem de prioridade: 

I - com maior percentual do curso concluído, informado pela Instituição de origem; 

II - com maior coeficiente de rendimento (CFR), informado pela Instituição de origem, obtido 
através da aplicação da fórmula: CFR= Σ (NFx (CR/15))/ Σ (CR/15) onde: NF = nota final nos componentes 
curriculares cursados pelo aluno expressa na escala de 0 (zero) a 100 (cem); e CR = créditos dos 
componentes curriculares cursados pelo aluno, considerando 1 CR igual a 15 horas; 

III - maior idade. 

 

3. DAS VAGAS 

3.1 As vagas disponíveis constam no ANEXO I deste edital. 

 

4. INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições poderão ser realizadas pelo endereço eletrônico cocem.cai@ifes.edu.br, entre os 
dias 28 de novembro e 05 de dezembro de 2024 até  às 23h59min, através do preenchimento do 
Formulário de Inscrição (ANEXO II) e envio da documentação constante no item 4.2 do edital. 

4.2 Documentos necessários: 

a) Certificado de conclusão do Ensino Médio; 

b) Histórico Escolar em papel timbrado e devidamente assinado pelas autoridades competentes, 
inclusive o número de autorização e/ou registros dessas autoridades ou autenticadas eletronicamente; 

c) Declaração em papel timbrado, devidamente assinada pelas autoridades competentes, inclusive 
o número de autorização e/ou registros dessas autoridades ou autenticadas eletronicamente, 
informando o coeficiente de rendimento (CFR), conforme subitem 2.1 deste Edital; 

d) Declaração comprovando matrícula na Instituição de origem do aluno; 

e) Certidão civil de nascimento ou casamento (original e cópia simples); 

f) Certidão de registro do consulado, para estrangeiros (original e cópia simples);  

g) Registro Nacional de Estrangeiros com visto (original e cópia simples); 

h) Título de eleitor e comprovante que votou na última eleição, original e cópia simples, ou certidão 
de quitação eleitoral (em ambos os casos, para maiores de 18 anos); 
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i) Documento de identificação civil válido com foto expedido pela Secretaria de Segurança Pública 
ou pela Diretoria-Geral da Polícia Civil ou pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pela Polícia 
Federal; identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenham validade como 
documento de identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social emitida após 27 de janeiro de 1997 
ou Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, ou Passaporte (original e cópia simples); 

j) Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia simples); 

k) Certificado de alistamento válido OU Certificado de reservista OU Certificado de isenção OU 
Certificado de dispensa de incorporação, para o candidato do sexo masculino com idade entre 19 e 45 
anos (original e cópia simples); 

l) Comprovante de residência (cópia simples); 

4.3 O candidato convocado que não apresentar a documentação completa exigida, no prazo 
estipulado, será desclassificado. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

5.1 A relação dos candidatos classificados no Processo Seletivo será divulgada em listagens por 
ordem de classificação/ocupação das vagas, por curso e disciplinas, e será afixada nos murais da 
Secretaria Acadêmica e na página do campus. 

 

6. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO DE MATRÍCULA 

6.1 Somente terá a matrícula confirmada o candidato que atender os critérios estabelecidos neste 
edital. 

6.2 Caberá ao candidato convocado comparecer à Coordenadoria de Registro Acadêmico (CRA) para 
confirmação de sua matrícula, até o primeiro dia de aula do componente curricular após sua 
convocação. 

6.3 A admissão de estudante visitante para os cursos de graduação do Ifes será condicionada à 
aprovação pelo Colegiado do Curso e pela Coordenadoria de Registro Acadêmico (CRA) da 
documentação entregue pelo candidato. 

6.4 O candidato aprovado que não comparecer para confirmação de matrícula nos termos do item 

6.2 não terá sua matrícula efetivada no sistema do Ifes e o próximo candidato classificado será 
convocado para a vaga. 

6.5 A convocação dos candidatos para ocupação das vagas será disponibilizada por publicação na 
página do processo seletivo no site do campus. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 O estudante visitante terá direito à identidade estudantil referente ao semestre que estiver 
matriculado. 

7.2 O estudante visitante fará jus a histórico escolar em disciplinas isoladas das disciplinas cursadas 
com aprovação. O documento comprobatório será emitido, após solicitação do aluno, mediante 
apresentação de nada consta dos setores administrativos da Diretoria de Ensino e da Diretoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão.  

7.3 O Ifes reserva-se o direito de estabelecer contato com cada candidato convocado. 

7.4 O Ifes não se responsabilizará por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e/ou 
endereços incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 
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7.5 A documentação dos candidatos não selecionados poderá ser retirada na Secretaria Acadêmica 
no prazo máximo de 90 dias. Após esse período, respeitando a tabela de temporalidade, a 
documentação será eliminada. 

7.6 Os casos omissos serão dirimidos pela comissão designada pela Direção-Geral. 

 

 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 2024.  

 

 

 
Edson Maciel Peixoto 

Diretor Geral do Ifes - Campus Cachoeiro de Itapemirim 
Portaria nº 1.974 – D.O.U. de 23.11.2021 
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EDITAL EXTERNO Nº 44/2024 – CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPERIM 

CRONOGRAMA 

 

ETAPA - ATIVIDADE DATA - PERÍODO LOCAL 

Publicação do Edital 27/11/2024 https://cachoeiro.ifes.edu.br/processosseletivos/alunos 

Inscrições 
28/11/2024 até 

05/12/2024 
cocem.cai@ifes.edu.br 

Resultado Preliminar 06/12/2024 https://cachoeiro.ifes.edu.br/processosseletivos/alunos 

Recursos do Resultado 
Preliminar 

09/12/2014 cocem.cai@ifes.edu.br 

Resultado Final 11/12/2024 https://cachoeiro.ifes.edu.br/processosseletivos/alunos 

Início das Aulas 02/01/2025 Ifes – Campus Cachoeiro de Itapemirm 
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EDITAL EXTERNO Nº 44/2024 – CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPERIM 

ANEXO I – QUADRO DE DISCIPLINAS OFERTADAS 

 

CURSO DISCIPLINA PRÉ-REQUISITO TURNO 
Nº DE 
VAGAS 

Engenharia de 
Minas 

Projeto de Mineração e 
Planejamento de Lavra 

Lavra a céu aberto e 
Lavra Subterrânea 

Matutino 3 

Engenharia de 
Minas 

Pesquisa Operacional 
Aplicada à Mineração 

Lavra a céu aberto e 
Lavra Subterrânea 

Matutino 3 
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EDITAL EXTERNO Nº 44/2024 – CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPERIM 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – ALUNO VISITANTE 2025/1 

 

Eu,  , solicito 
inscrição como aluno visitante nas disciplinas listadas abaixo, apresentando para isso cópias 
dos documentos elencados no item 4.2 do edital. 
E-mail:   

Tel ( )   
 

Cor/raça: (  ) Amarela (  ) Branca (  ) Indígena (  ) Parda (  ) Preta 
Possui necessidade especial? (  ) Física (  ) Visual (  ) Auditiva (  ) Surdez (  ) 
Intelectual 

( ) Surdo/cegueira ( ) Altas habilidades/Superdotação  

( )Transtornos Globais – especificar________________________________________________ 
 

Renda per capita familiar (renda total da família dividida pelo nº de pessoas dessa 
família): (  ) 0<RFP<=0,5    (  ) 0,5<RFP<=1   (  ) 1,0<RFP<=1,5  

(  ) 1,5<RFP<=2,5 (  ) 2,5<RFP<=3,5 (  ) RFP>3,5 

 

Disciplina pretendida Turno Curso 

   

   

   

   

Declaro haver lido e estar de acordo com os termos deste Edital. 

 

Cachoeiro de Itapemirm/ES,  de de 2024. 

 

 

_________________________________________                    

Assinatura do candidato 
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